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PARECER Nº 443/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0073/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Claudinho de Souza, que visa 
instituir no calendário do Município de São Paulo o “Dia do Projeto Social Cultural 
Paulistano”, a ser comemorado, em domingo anterior ao período do Carnaval. 
Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, eis que 
elaborada com observância da competência legislativa prevista na Constituição Federal 
(art. 30, I) e na Lei Orgânica do Município de São Paulo (art. 13, I e 37, caput). 
Assim, a propositura reúne condições para ser aprovada estando sujeita ao quorum de 
maioria simples para deliberação, sendo dispensada a votação em Plenário e cabendo 
tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno desta Casa. 
Ante o exposto na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 
No entanto, a fim de adequar a correta referência de inclusão na Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, das comemorações do Domingo anterior à da semana dos festejos 
de Carnaval, propomos o seguinte Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº        AO PROJETO DE LEI Nº 0073/09 
 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia do Projeto Social 
Cultural Paulistano, a ser realizado anualmente, no domingo anterior à da semana dos 
festejos de Carnaval, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1o Fica acrescido um inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a seguinte redação: 
“Domingo anterior à da semana dos festejos de Carnaval: O Dia do Projeto Social 
Cultural Paulistano, constituído de evento público e aberto, no Distrito de Vila Nova 
Cachoeirinha, onde o Executivo envidará esforços para possibilitar a realização de 
feiras de artesanato, saúde, apresentações artísticas, de agremiações de arte, 
folclóricas e populares.” (NR) 
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 10/6/09 
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Celso Jatene – PTB – Relator 
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José Olímpio – PP  
João Antonio – PT  
Kamia – DEM 
 


